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  AUTOR: VEREADOR ARION AISLAN DE SOUSA - PL
PROJETO DE LEI Nº. XX, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Altera e Inclui dispositivos na Lei 
 nº. 474, de 16 de Novembro de 2004, e dá outras providências”.

PREFEITO MUNICIPAL de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições que são conferidas por lei; 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Poder Executivo sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º A ementa da Lei nº. 474, de 16 de Novembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Dispõe sobre as instalações de cercas energizadas e concertinas destinadas à proteção de perímetros no Município de Nova Andradina, e dá outras providências.”

Art. 2º A Lei n°. 474, de 16 de Novembro de 2004, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º. As empresas e pessoas físicas que se dediquem à fabricação, projeto, instalação e manutenção de cercas energizadas e ou concertinas deverão possuir registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – (CREA).
...”
“Art. 3º. Será obrigatória, em todas as instalações de cercas energizadas, ou concertinas, a apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica – (ART).”
“Art. 4º. O Executivo, por meio do órgão competente, procederá a fiscalização das instalações de cercas energizadas e concertinas no Município.”
...
“Art. 11.  É obrigatória a instalação de placas de advertência a cada quatro metros no lado da via pública e a cada dez metros nos demais lados da cerca energizada ou com concertina.
...
§ 2º. As placas de advertência de que trata o “caput” deste artigo deverão possuir dimensões mínimas de dez centímetros por vinte centímetros e ter seu texto e símbolos voltados para ambos os lados da cerca energizada ou com concertina.
...
§ 4º. O texto mínimo das placas de advertência deverá ser: Cuidado, cerca elétrica ou Cuidado, cerca cortante.
...
§ 6º. É obrigatória a inserção, na mesma placa de advertência, de símbolo que possibilite, sem margem de dúvidas, a interpretação de um sistema dotado de energia elétrica que possa provocar choque, ou cortes.
...”
...
“Art. 17. É proibido a instalação dos dois tipos de cerca simultaneamente no mesmo local, tendo o proprietário ter que escolher entre a opção de cerca eletrificada ou a concertina.”
Art. 3º A Lei nº. 474, de 16 de Novembro de 2004, passa a vigorar acrescida dos seguintes Artigos: 
“Art. 18. Sempre que a cerca concertina for instalada na parte superior de muros, grades, telas ou outras estruturas similares, a altura mínima do primeiro fio deverá ser de dois metros e meio em relação ao nível do solo da parte externa do perímetro cercado.”
“Art. 19. É obrigatório a aceitação em comum acordo, devidamente assinados e reconhecidos firma em cartório, pelos proprietários de terrenos, onde ocorrer instalação de cercas eletrificadas ou concertinas em ambientes que fazem parte da divisa entre ambos os terrenos ou edificações.”
“Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Nova Andradina-MS, 14 de Dezembro de 2022.
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